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. ESTADO DA PARAIBA , 
CAMARA MUNICPAL DE CATURITE 

“Casa Vereador Biu Domingos 

DISPENSA Nº DV00006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250819DV00006 

CONTRATO Nº: 50601/2025-SDC 

TERMO DE CÇNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE CATURITE E D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA, PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Caturité — Av. João Bezerra Cabral, 69 - 

Centro - Caturité - PB, CNPJ n° 01.643.001/000-17, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal 
SEBASTIAO FAUSTINO DA SILVA, Brasileiro, residente e domiciliado no Sitio Paulo de Souza Caturité, S/N - 

Caturité - PB, CPF n° 117.648.084-79, Carteira de Identidade nº 406 6118, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, ¢ do outro lado D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - R OLIMPIO GOMES TAVEIRA, 
55 - CENTRO - CATURITE - PB, CNPJ n° 51.142.116/0001-04, neste ato representado por Danylo Alexandre 

Bezerra Tavares, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Olimpia Taveira, S/N, Centro - Caturité - PB, 

CPF n° 132.025.564-79, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00006/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alteragdes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estdo sujeitos como também as cláusulas deste 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA 
PARA REVITALIZACAO DA FACHADA DA CAMARA MUNICIPAL DE CATURITE, CASA VEREADOR 
BIU DOMINGOS. 

A obra devera ser executada rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitagdo nº DV00006/2025 e 

instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrigdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, ¢ de R$ 111.298,48 (CENTO E ONZE MIL DUZENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITARIO P. TOTAL 
1 REVITALIZAGAO DA FACHADA DA Serviço 1 11129848 111.298,48 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITE, 
CASA VEREADOR BIU DOMINGOS. 

Total: 111.298,48 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil — 

INCC acumulado, tomando—se por base o més do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Impresso por convidado em 03/02/2026 16:28. Validação: AEC4.572E.707B.7E4E.92DC.249D.72C0.E9F5. 
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N ESTADO DA PARAIBA , 
CAMARA MUNICPAL DE CATURITE 

“Casa Vereador Biu Domingos 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

01.01 - CAMARA MUNICIPAL 
2001 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3390.39 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 07/12/2025, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo à execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 

norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, permitida a contratagdo de terceiros para 

assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes pertinentes a essa atribuigdo; 
e - Observar, em compatibilidade co: yjeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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CAMARA MUNICPAL DE CATURITE 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia 
aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execugdo do objeto contratado; 

e - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagio do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 

8 - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de 
regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagéio direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a 

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de 
cargos, com a indicagdo dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTINCAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, ocorrera nas hipéteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterages unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nas obras, de até o respectivo 

limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 

supressdo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os 
procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o caso, as disposigdes 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas partes, quando 

verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagdo escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas após 
o decurso do prazo de observagdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na forma, condigdes, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a —adverténcia 
aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa de dar causa à inexecugdo parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposigdo de penglidade rhais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
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sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
Jjuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = 

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os principios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos
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bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Caturité - PB, 29 de agosto de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

//;///rf Í;Mu sco Mnes 

O65: 696.944 - §4 Presidente da Camara 
117.648.084-79 

PELO CONTRATADO 

082604644 - I 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00006/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, fundamentada no Art. 75, inciso I, da 
Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO DA FACHADA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITE, CASA 
VEREADOR BIU DOMINGOS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: D A B TAVARES CONSTRUTORA 
LTDA - CNPJ: 51.142.116/0001-04 - R$ 111.298,48. 
Matinhas - PB, 29 de agosto de 2025 
SEBASTIÃO FAUSTINO DA SILVA- Presidente 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITÉ 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA FACHADA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITE, CASA VEREADOR BIU DOMINGOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, nos termos do 
Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 2001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 07/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Caturité e: CT Nº 50601/2025 - 29.08.25 - D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA 
- R$ 111.298,48 

 

 

 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XXV – MÊS DE AGOSTO – Sexta-feira, 29 de 

Agosto de 2025 

____________________________________________________________________________ 

Esta é uma publicação mensal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Caturité. Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos oficiais 

publicados.  
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. ESTADO DA PARAIBA . 
CAMARA MUNICPAL DE CATURITE 

“Casa Vereador Biu Domingos 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO . . 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA 
FACHADA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITE, CASA VEREADOR BIU DOMINGOS. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI de 

referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na forma 
estabelecida no Art. 23, $ 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4. Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: agosto de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 R]:IVITALIZACAO DA FACHADA DA Servigo 1 111.298,48 111.298,48 

CAMARA MUNICIPAL DE CATURITE, 
CASA VEREADOR BIU DOMINGOS. 

Total 111.298,48 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 111.298,48. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO 

4.1.0 prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagdo nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da emissão da Ordem de Servigo: 

Inicio: Imediato 

Conclusao: 90 (noventa) dias 

4.2.A vigéncia da presente contratagdo será determinada: 100 (cem) dias, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

4.3. Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagdo verificada no Índice Nacional da Construção 
Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes 
iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado a 
importância calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja divulgado 
o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de cálculo referente ao reajustamento de pregos 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.7. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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3 4 

. ESTADO DA PARAIBA , 
CAMARA MUNICPAL DE CATURITE 

“Casa Vereador Biu Domingos 

4.9. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples 

apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria do fato imprevisivel ou 

previsivel de consequéncia incalculével, observadas as disposigdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados, 

bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do periodo de adimplemento. 

Caturité - PB, 18 de agosto de 2025. 

(A 
R .
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» 
025, 21:51 

about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

DATADE ABERTURA 
22/06/2023 

. 142.116/0001-04 
CADASTRAL Éªªªººª*“ªªª“º \ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGAO 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
D A B TAVARES GONSTRUTORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA TAVARES LTDA 

TÕ0IGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONONICA PRINCIPAL 

41.20-4-D0 - Construção de edificios 

L
 

35165 E DESCRIÇÃO DAS NTIVIDDES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01,61-0-03 - Servigo de preparagao de terreno, cultivo e colheita 

3811.4-00 - Coleta de residuas ndo-perigosas 

21 10:7.D0 - Incorporação de empreendimentos imobilidrios 

42,11-1-01 - Construgdo de radovias e ferrovias 

12 11-1.02 - Pintura para sinalizago em pistas rodovidrias e aeroportos 

42.1240-D0 - Construção de obras de arte especiais 

42.43-8-00 - Obras de urbanizagdo - ruas, pragas e calgadas 

42.21.8.01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

42.21.9-D2 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

42.21-9-D4 - Construção de estações e redes de telecomunicações 

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

42,22-7: 

irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 

42.92-8-D1 - Montagem de estruturas metdlicas 

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 

42,90-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 

43.11-8-02 - Preparagéo de canteiro e limpeza de terreno 

1 - Construcdo de redes de abastecimento de dgua, coleta de esgoto e construcbes correlatas, exceto obras de 

TOBIGO E DESCRIGAD DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresdria Limitada 

TOGRADOURD 
NONERO TONPLEMENTO 

R OLIMPIO GOMES TAVEIRA 
55 l LETRAA 

TEP EBAIRROIDISTRITO 
MUNICIPIO 

58,455-000 CENTRO 
CATURITE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 

DANYLOALEXANDREG3@GMAIL.COM 
(83) 8524-7895 (0DDO) DDOO-DODD 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

THGTIVG DE SITUAGAD CADAGTRAL 

EITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
22/06/2023 

SITUAGAD ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FR 
aaa 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/06/2025 às 21:51:09 (data e hora de Brasilia). 
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07/06/2025, 21:51 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO * ÃQ | DATADE ABERTURA " COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
Í:A?rgz“ 6/0001-04 CADASTRAL 2210612023 

NOME EVPRESARIAL 
D AB TAVARES CONSTRUTORALTDA 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43,12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-D0 - Obras de terraplenagem 
43,21-5-00 - Instalagdo e manutenção elétrica 
43,22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gas 
43,22-3-D2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43,22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.28-1-D4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de lluminagao e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43,30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43,30-4-D2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

- 43.30-4-D4 - Servigos de pintura de edificios em geral 
43.30-4-98 - Qutras obras de acabamento da construgio 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.83-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas tempordrias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-D4 - Servigos de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construgdo de pogos de dgua 
71.19-7-01 - Servigos de cartografia, tapografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locacio de automéveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 

TOBIGD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO NÚMERO TONFLEMENTO 
R OLIMPIO GOMES TAVEIRA 55 LETRAA 

CEP BAIRRO/DSTRITO MUNICIPIO UF 

56.455-000 CENTRO CATURITE PB 

ENDEREÇO ELETRÔNEO TELEFONE 
DANYLOALEXANDREG3@GMAIL.COM (83) 8624-7895/ (0000) 0D00-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
AN 1SS 

SITUAGAD CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 22/06/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/06/2025 às 21:51:09 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/3 
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~ 

-~ CEP 
BAIRROIDISTRITO 

MUNICÍPIO 

58,455-000 CENTRO 
CATURITE 

07/06/2025, 21:51 2 
aboutiblank 

r : REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

TNOMERO DE INSCRIÇÃO 
Ã Z m | DATA DE ABERTURA 

‘;.14111610001414 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇÃO | 50612023 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOME EVPRESARIAL 

D AB TAVARES CONSTRUT
ORALTDA 

CHDIGD E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONOMICAS
 SECUNDARIAS 

742,201 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes 

£1721.4.00 - Limpeza em prédios e em doinigilios 

ESDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO 
R OLIMPIO GOMES TAVEIRA 

NUMERO TOMPLEMENTO 

55 LETRAA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TELEFONE 

DAN\’LOALEXANDREE
S@GMAIL.CDM 

(83) 8624-7835! (0DDO) 0D00-000D 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVE
L (EFR) 

s 

EITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

22/06/2023 

TIGTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL 

TATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

e 

— 

— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/06/2025 às 21:51:09 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ; 51.142.116/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Aliva da Unido (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 2 situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awvww.pafn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 12:31:07 do dia 28/05/2025 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 24/11/2025. 

Código de controle da certidão: 1643.D844,0C3B.7048 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3016.E0C7.E945.B36B Emitida no dia 26/08/2025 às 23:05:15 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 51.142.116/0001-04 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

eMREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

em eStiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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s" ”,  |Prefeitura Municipal de Caturité 
Secretaria de Finanças 

H ? |Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO 

[ NOMERO DA CERTIDAO | [DATADAEMISSÃO] [ VALIDADE | [CODIGO DE VERIFICACAO | 
65/2025 26/08/2025 60 DIAS CAAAAADGC 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razo Social 

51.142.116/0001-04 | D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA 
Logradouro Nimero 

OLIMPIO GOMES TAVEIRA 55 
Complemento Bairro / Cidade 

LETRA A CENTRO- CATURITE-PB 

DADOS DA CERTIDAO 
[tifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagdes prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou ndo em Dvida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVACAO 

VALIDAGCAO 
Esta Certiddo é vélida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitagdo esta condicionada a verificagio de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificagdo, no Portal do Contribuinte, enderego 

http://www.caturité.pb.gov.br 

S - ” cccn ] 
Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

e e e ] 
‘www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B3276 - Fone - (83)3221-4671 26/08/2025 23:03:57 Página 1 de | 

Prefeitura Municipal de Caturité CNPJ: 01.612.640/0001-15 R JOAO QUEIROGA, SN Cep: 58.455-000 Centro, Caturité PB 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117919/25. Data: 17/09/2025 11:57. Responsável: Daniel B. B. da Silva.

35

35



26/08/25, 23:08 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  51.142.116/0001-04 
Razão 

|Social: 

Endereço: — ROLIMPIO GOMES TAVEIRA 55 / CENTRO / CATURITE / PB / 58455-000 

D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacio regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacdes com o FGTS. 

Validade:19/08/2025 a 17/09/2025 

Certificagdo Número: 2025081907496099654250 

Informação obtida em 26/08/2025 23:08:16 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 11Impresso por convidado em 03/02/2026 16:28. Validação: 7265.02D0.C9D2.2F1D.271C.E6EA.DD8B.3D7C. 
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Sc 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.142.116/0001-04 

Certidão nº: 31702745/2025 

Expedição: 07/06/2025, às 21:53:01 

Validade: 04/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.142.116/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Invidas é 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNA.L DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

i ' Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartérios comuns efou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 51.142.116/0001-04 

Razéo Social: D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA TAVARES LTDA 

Certidao emitida as 20:52 de 30/07/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validagao: RDk6.9kd5. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:57:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117992/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Caturité,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Daniel Bruno Barbosa da Silva.

Número do Contrato: 000506012025
Data da Publicação: 29/08/2025
Data da Assinatura: 29/08/2025
Data Final do Contrato: 07/12/2025
Valor Contratado: R$ 111.298,48
Objeto: REVITALIZAÇÃO DA FACHADA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURITE, CASA VEREADOR BIU
DOMINGOS.
Contratado (Nome): D A B Tavares Construtora Ltda
Contratado (CNPJ): 51.142.116/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bb5226901981d785a8f0896f6eda0ca3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 726502d0c9d22f1d271ce6eadd8b3d7c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1b5eb074362da55c75dfd1ceb281f235

Contrato ou instrumento equivalente Sim aec4572e707b7e4e92dc249d72c0e9f5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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